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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 214/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
15.300.000,00 (quinze milhões, trezentos mil reais), nas dotações referentes às ações 
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL  DR JOAO BARCELOS MARTINS 

 2.10.122.0095.4362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
FUND. MUN. DE SAUDE 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

15.300.000,00

 TOTAL DA UG 15.300.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENC. - SEC. 
MUN. DE EDUCACAO 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

6.300.000,00

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

9.000.000,00

 TOTAL DA UG 15.300.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
30/07/2018, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de julho de 2018.
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Decreto nº 215/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total 
de R$ 614.843,09 (seiscentos e quatorze mil, oitocentos e quarenta e três reais, 
nove centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0215381730 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES             

531.286,42

 TOTAL DA UG 531.286,42
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 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 1.04.122.0095.2441 - APOIO ADMINISTRATIVO - FMIJ 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

83.556,67

 TOTAL DA UG 83.556,67

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           531.286,42

 TOTAL DA UG 531.286,42

 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 1.04.122.0095.2441 - APOIO ADMINISTRATIVO - FMIJ 

     FONTE 0144000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

83.556,67

 TOTAL DA UG 83.556,67

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de julho de 2018.
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P$�%��!� N° 0984/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº0525/2018, que nomeou Alessandra 
Givanoite, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em 
comissão de Coordenadora de Acolhimento Institucional, Símbolo DAS 5, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 30/07/2018.

P$�%��!� N° 0985/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº0526/2018, que nomeou Elias Rufi no de 
Freitas, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em 
comissão de Subcoordenador de Acolhimento Institucional, Símbolo DAS 7, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 30/07/2018.

P$�%��!� N° 0986/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Mário José Cruz Peixoto Júnior, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da 
Juventude, o cargo em comissão de Coordenadora de Acolhimento Institucional, Símbolo 
DAS 5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 30/07/2018.

P$�%��!� N° 0987/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Mericelly Bastos Vilela, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, 
o cargo em comissão de Subcoordenador de Acolhimento Institucional, Símbolo DAS 7, 
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

* Publicada em edição extra do Diário Ofi cial do dia 30/07/2018.

P$�%��!� "º 967/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, 
através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 03202/2018, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Fonoaudióloga III – Padrão D, lotado na 
Fundação Municipal de Saúde, matrícula 100085, Cristiane Teixeira Gomes, com efeito a 
contar de 04/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P$�%��!� "º 968/2018

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, 
através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 03300/2018, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Professora II – 35 horas - Padrão B, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, matrícula 21094, Viviane Freitas dos 
Santos, com efeito a contar de 28/06/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Superintendência de Entretenimento e Lazer

ATA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002\2018

Aos 25 dias do mês de julho de 2018, a COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO 
ARTÍSTICO-CULTURAL reuniu-se nesta Superintendência para avaliação das 17 
dezessete propostas inscritas. A avaliação foi feita com base nos critérios descritos no 
anexo II do referido Edital e, após criteriosa análise, a referida Comissão divulga a relação 
dos CLASSIFICADOS, conforme abaixo:

CLASSIFICADOS JOTA LEONNI

ACUSTICO DRIVE JULIA FERREIRA

ÂNGELO NANI MARIANA SOARES

APOLLO NEIVA BRASIL  

BRENO PAULO JÚNIOR 

DANI SOARES REUBESS PESS  

DOM AMÉRICO TRIO GOIABEIRA 

FLÁVIA ELLE UNIVIBE TRIO

FRANÇA MOTTA ZAZAL

As fi chas de Avaliação fi carão disponíveis para consulta na Superintendência de 
Entretenimento e Lazer do dia 27.07.2018 até o dia 30.07.2018. Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se a presente Ata que, após lida, vai assinada pelos aludidos membros da 
Comissão Julgadora de Mérito Artístico Cultural.

Campos dos Goytacazes, 25 de julho de 2018.

Hélio Montezano  de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto

Superintendência de Entretenimento e Lazer
Matrícula 36.570

(Republicada por ter saído com incorreção)

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 538/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, a 
servidora WANESSA VILELLA LEITE NASCIMENTO, Professora, matrícula nº. 19289, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, e em contrapartida recebe 
por cessão a servidora ANA CAROLINA GUIMARÃES DE SOUZA FARIAS, Professora, 
matrícula nº.280318-10, lotada na Prefeitura Municipal de São João da Barra, para 
exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus 
referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 26 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
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Portaria nº 539/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, 
a servidora LEANDRA PAES BARBOSA, Professora, matrícula nº. 19797, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, e em contrapartida recebe por 
cessão a servidora NELITA CAMPOS E CASTRO, Professora, matrícula nº. 763-01, 
lotada na Prefeitura Municipal de São João da Barra, para exercer suas atribuições neste 
Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, 
regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 26 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 540/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, 
a servidora KISSILA BARBOSA GONÇALVES, Professora, matrícula nº. 18380, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, e em contrapartida recebe por 
cessão a servidora MAIRA LUCIA MARTINS DA SILVA, Professora, matrícula nº. 09334-
01, lotada na Prefeitura Municipal de São João da Barra, para exercer suas atribuições 
neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu 
funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 26 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 - SRP

O Pregoeiro, in fi ne, com fulcro no subitem 13.1 do edital do Pregão em epígrafe, torna 
público e comunica aos interessados a convocação da empresa VILLAR GUIMARÃES 
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 10.753.691/0001-58, 
para assinar a respectiva Ata de Registro de Preços (ARP), no prazo de até 03 (três) dias 
úteis.
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus, para 
manutenção da frota de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes.
Local e horário para assinatura da ARP: Setor de licitações da PMCG, localizada à 
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos 
Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9h às 17h, em dias úteis.

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2018.

Eferson Rodrigues Faísca
Pregoeiro da PMCG

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº. 001/2018.

Dispõe sobre a nomeação do Gestor e Fiscal dos Contratos do FUNPROGER-
Fundo da Procuradoria Geral do Município de Campos dos Goytacazes.

O PRESIDENTE DO FUNPROGER, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei competente:

CONSIDERANDO o Decreto nº 304/2013, que institui normas sobre a gestão e 
fi scalização de contratos no âmbito da administração direta e indireta do Município de 
Campos os Goytacazes;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores responsáveis pela gestão e fi scalização de contratos do 
FUNPROGER, cujos nomes indicados são os seguintes:

Órgão Cargo Nome do Servidor CPF Função

Procuradoria
A s s i s t e n t e 
Administrativo

Joalber Viana 
Henriques

561.097.687-15 Gestor

Procuradoria
A s s e s s o r 
Especial

Jorge Vinicius de 
Oliveira Santos

088.672.897-56 Fiscal

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos dos Goytacazes, 25 de Julho de 2018.

José Paes Neto
-Presidente-

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARENCIA E CONTROLE

 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo: nº 2016.004.000032-3-PR
Pregão: 021/2016
Contrato: nº 085/2016
Empresa Contratada: TIM CELULAR/SA
CNPJ: 04.206.050/0001-80
Objeto: O objeto deste Termo Aditivo é a Prorrogação Contratual, para contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviços de Telefonia móvel pessoal (SMP), 
através da disponibilização de no mínimo de Tecnologia 2G pelo sistema digital Pós-Pago 
mediante o fornecimento de acessos móveis, com a disponibilização das estações móveis 
(APARELHOS) em regime de comodato, oferecendo o serviço: De ligações locais (VC1), 
Ligações longa distância nacional (VC2 E VC3), roaming nacional e internacional, e de 
comunicações de dados via rede móvel digital com pacotes de dados para Smartphones 
com acesso á internet, além de serviços de mensagens de texto, para atender as 
necessidades dos departamentos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
Data da assinatura: 19/07/2018

O presente Termo Aditivo prorroga o contrato pelo prazo de 12 meses, nas mesmas 
condições inicialmente pactuadas, conforme planilha de composição abaixo:

Item Descrição Unidade Quantidade Unitário

1
Assinatura Básica mensal de 
acesso (3000 chips, sendo 400 
estações móveis em comodato)

Serviço 3000 R$ 2,70

2 VC1-1- Movél-Fixo Minuto 150.000 R$ 0,05

3
VC1-2-Móvel/Móvel mesma 
Operadora

Minuto 150.000
R$ 0,05

4
VC1-3-Móvel/Móvel outras 
operadoras

Minuto 300.000
R$ 0,05

5 VC2-1-Móvel/fi xo Minuto 15.000 R$ 0,25

6
VC2-2-Móvel/Móvel mesma 
operadora

Minuto 30.000
R$ 0,06

7
VC2-3-Móvel/Móvel outras 
operadoras

Minuto 60.000
R$ 0,50

8 VC3-1-Móvel/fi xo Minuto 3.750 R$ 0,25

9
VC3-2-Móvel/móvel mesma 
operadora

Minuto 7.500
R$ 0,06

10
VC3-2-Móvel/Móvel outras 
operadoras

Minuto 15.000
R$ 0,50

11 Mensagens de texto SMS Serviço 50.000 R$ 0,08

12
Acesso de dados 3G/4G para 
Smartphones (5G)

Serviço 400 R$ 39,90

13 Ferramenta de Gestão on-line Serviço 3.000 R$ 1,90

14 Serviço – Tarifa zero local Serviço 3.000 R$ 0,00

15 Caixa Postal Minuto 20.000 R$ 0,05

16 Pen Modem/tablet – 3G/4G (10GB) Serviço 120 R$ 62,10

Campos dos Goytacazes, 27 de Julho de 2018.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretária Municipal de Transparência e Controle.

Marcilene Barreto Nunes Dafl on

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº. 037/2018

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora, Thaís Chaves Soares Pessanha, matrícula nº. 36.609, 
Assessora Chefe de Zeladoria e Patrimônio, para atuar como Gestor de Contrato, e a 
servidora Cristiana Versiani Barreto Gomes, matrícula nº. 19.079, Diretora da Proteção 
Social Básica, para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº. 
037/2018 – Processo nº. 2018.021.000026-6-PR – Objeto: Aquisição de materiais e 
utensílios de limpeza (ácido muriático, água sanitária, álcool etílico, etc.) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social (SMDHS).
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2018.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº. 36.599

PORTARIA SMDHS Nº. 038/2018

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora, Thaís Chaves Soares Pessanha, matrícula nº. 36.609, 
Assessora Chefe de Zeladoria e Patrimônio, para atuar como Gestor de Contrato, e a 
servidora Cristiana Versiani Barreto Gomes, matrícula nº. 19.079, Diretora da Proteção 
Social Básica, para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº. 
038/2018 – Processo nº. 2018.021.000026-6-PR – Objeto: Aquisição de materiais e 
utensílios de limpeza (ácido muriático, água sanitária, álcool etílico, etc.) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social (SMDHS).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2018.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº. 36.599

PORTARIA SMDHS Nº. 039/2018

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora, Thaís Chaves Soares Pessanha, matrícula nº. 36.609, 
Assessora Chefe de Zeladoria e Patrimônio, para atuar como Gestor de Contrato, e a 
servidora Cristiana Versiani Barreto Gomes, matrícula nº. 19.079, Diretora da Proteção 
Social Básica, para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº. 
039/2018 – Processo nº. 2018.021.000026-6-PR – Objeto: Aquisição de materiais e 
utensílios de limpeza (ácido muriático, água sanitária, álcool etílico, etc.) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social (SMDHS).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2018.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº. 36.599

Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com 

Defi ciência – COMDE

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

O Presidente do Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com Defi ciência – 
COMDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembleia 
Geral Ordinária, que será realizada no dia 01 de agosto de 2018 (quarta-feira) às 9h (1ª 
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos Conselhos, situado à 
Av. Alberto Torres, 371, 11ª andar, centro, Edifício Executivo, com a seguinte pauta: 

01- Leitura da Ata anterior; 
02- Leitura do Expediente;
03- Apresentação de palestra com tema “A Lei Brasileira de Inclusão: perspectivas 

e desafi os para o futuro”, que será ministrada pelo Dr. Luiz Cláudio Carvalho de Almeida 
- Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com 
Defi ciência do Núcleo Campos dos Goytacazes (RJ).

05- Assuntos Gerais. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 25 de julho de 2018.

Renato Barbosa Vieira
Presidente do COMDE

Secretaria Municipal de Fazenda

PORTARIA SMF Nº 001/2018

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Erenildo da Silva Rios, matrícula 24.216, Chefe de Divisão 
de Informática, para atuar como Gestor de Contrato, e a servidora Jessica Teixeira 
Caruso de Azevedo , matricula 23.792, Chefe de ISS, para atuar como Fiscal de Contrato, 
referente ao processo nº 2014.018.000071-4-PR.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data e publicação.

Campos dos Goytacazes, 14 de março de 2018

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

(REPUBLICADA POR TER SAIDO POR INCORREÇÃO )

PORTARIA SMF Nº 002/2018

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Bruno Dias Batista Arêas, matrícula 24.218, Contador Geral, 
para atuar como Gestor de Contrato, e a servidora Elaizi Machado Almeida, matricula 
23.938, Contadora, a servidora Valdineia Soares Ferreira, matricula 23.939, Contadora, e 
o servidor Claudio Afonso Muylaert Ribeiro de Castro, matricula 23.634, Contador, para 
atuarem como Fiscais de Contrato, referente ao processo nº 2013.018.000398-3-PR.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data e publicação.

Campos dos Goytacazes, 14 de março de 2018

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

(REPUBLICADA POR TER SAIDO POR INCORREÇÃO )

PORTARIA SMF Nº 007/2018

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor Mariano Amorim, matricula 38.408, Subsecretário Municipal 
de Fazenda para atuar como Gestor de Contrato, e, designar o servidor Erenildo da 
Silva Rios, matrícula 24.216, Chefe de Divisão de Informática, para atuar como Fiscal de 
Contrato, referente ao processo nº 2018.018.00016-9, contrato nº089/2018.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data e publicação.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2018

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

(REPUBLICADA POR TER SAIDO POR INCORREÇÃO )

PORTARIA SMF Nº 008/2018

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Erenildo da Silva Rios, matrícula 24.216, Chefe de Divisão 
de Informática, para atuar como Gestor de Contrato, e a servidora Jessica Teixeira 
Caruso de Azevedo , matricula 23.792, Chefe de ISS, para atuar como Fiscal de Contrato, 
referente ao processo nº nº 2018.018.00016-9, contrato nº090/2018.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data e publicação.

Campos dos Goytacazes, 4 de julho de 2018

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

(REPUBLICADA POR TER SAIDO POR INCORREÇÃO )

PORTARIA SMF Nº 009/2018

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Joao Felipe Alves Borges, matrícula 23.555, Subsecretário 
Adjunto de Finanças, para atuar como Gestor de Contrato, e a servidora Janaina Gomes 
Viana, matricula 36.676, Chefe da Fazenda Volante, para atuar como Fiscal de Contrato, 
referente ao processo nº 2018.018.000028-0-PR, contrato nº 091/2018, cujo objeto é 
prestação pelos CORREIOS, de serviços e venda de produtos, convolando os atos por eles 
praticados no exercício deste munus.  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao 19 de junho de 2018.

Campos dos Goytacazes, 27 de julho de 2018.

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO Nº 010/2018

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 010/2018, processo nº. 2018.103.000034-7-PR, cujo objeto é o r egistro de preços para futura 
e eventual aquisição de gêneros alimentício perecível (Hortifruti) para utilização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino, durante o período de 06 (seis) meses, e, 
em consequência, HOMOLOGO a licitação epigrafada com adjudicação do seu objeto às empresas vencedoras do certame, a saber: HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 39.818.737/0001-51, vencedora no Lote 1 e E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 11.059.679/0001-00, 
vencedora no Lote 2.

PUBLIQUE-SE.

Em 16 de julho de 2018.

Brand Arenari
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes=

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 010/2018

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente tornar público os valores referentes às Atas de Registro de Preços nº. 047/2018 e 048/2018, relacionada ao Pregão Presencial nº 010/2018, 
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecível (Hortifruti) para utilização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino, que 
foi REGISTRADO pelo período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

LOTE ITEM
DESCRIÇÃO (CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 4 
DO TERMO DE REFERÊNCIA)

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL 

R$
EMPRESA VENCEDORA

1

1 Abóbora KG 48330 R$ 1,96 R$ 94.726,80
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

2 Abobrinha verde KG 13128 R$ 1,49 R$ 19.560,72
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

3 Aipim KG 21174 R$ 1,39 R$ 29.431,86
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

4 Alface crespa ou lisa KG 4476 R$ 2,13 R$ 9.533,88
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

5 Alho KG 18780 R$ 7,89 R$ 148.174,20
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

6 Batata doce KG 12000 R$ 1,48 R$ 17.760,00
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

7 Batata inglesa KG 60684 R$ 1,38 R$ 83.743,92
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

8 Beterraba KG 5520 R$ 1,98 R$ 10.929,60
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

9 Cenoura KG 37542 R$ 1,48 R$ 55.562,16
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

10 Cebola KG 23886 R$ 1,90 R$ 45.383,40
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

11 Chuchu KG 14616 R$ 0,95 R$ 13.885,20
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

12 Couve MOLHO 108588 R$ 0,38 R$ 41.263,44
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

13 Espinafre MOLHO 2388 R$ 0,78 R$ 1.862,64
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

14 Inhame KG 34368 R$ 1,49 R$ 51.208,32
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

15 Pimentão verde KG 414 R$ 1,68 R$ 695,52
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

16 Repolho verde KG 1788 R$ 1,08 R$ 1.931,04
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

17 Tempero verde MOLHO 36360 R$ 0,68 R$ 24.724,80
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

18 Tomate KG 47670 R$ 1,58 R$ 75.318,60
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

19 Ovos DZ 37290 R$ 3,60 R$ 134.244,00
HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA (CNPJ nº 
39.818.737/0001-51)

2

1 Banana da terra KG 6828 R$ 2,93 R$ 20.006,04
E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
ME (CNPJ (MF) sob nº 11.059.679/0001-00)

2 Banana prata DZ 129270 R$ 2,00 R$ 258.540,00
E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
ME (CNPJ (MF) sob nº 11.059.679/0001-00)

3 Laranja lima DZ 10794 R$ 3,23 R$ 34.864,62
E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
ME (CNPJ (MF) sob nº 11.059.679/0001-00)

4 Laranja seleta DZ 109374 R$ 2,02 R$ 220.935,48
E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
ME (CNPJ (MF) sob nº 11.059.679/0001-00)

5 Limão KG 1788 R$ 3,85 R$ 6.883,80
E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
ME (CNPJ (MF) sob nº 11.059.679/0001-00)

6 Maçã DZ 129264 R$ 2,65 R$ 342.549,60
E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
ME (CNPJ (MF) sob nº 11.059.679/0001-00)

7 Mamão Formosa KG 11934 R$ 2,86 R$ 34.131,24
E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-
ME (CNPJ (MF) sob nº 11.059.679/0001-00)

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2018.

Brand Arenari
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes =

Fundação Municipal de Esportes

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores 
HOMOLOGA os atos praticados no processo nº. 2018.002.000012-3-PR, convite nº. 001/18, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, aquisição de troféus e medalhas 
para atender os eventos esportivos da Fundação Municipal de Esportes, à licitante vencedora COMPLAZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
16.403.195/0001-50, com o valor total de R$ 76.048,28 (setenta e seis mil e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos).

Em, 26 de julho de 2018.

Raphael de Thuin
=Presidente da Fundação Municipal de Esportes=
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos dos artigos 2º e 8º, incisos XIX e XX da Lei Municipal nº 
5.419/1993, artigo 60 da Lei Federal 9.605/1998 torna público que foi lavrado o AUTO DE 
MULTA N° 0094/2018, em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, CNPJ 
47.508.411/2506-91. No prazo de 15 dias, a partir da data de lavratura do auto, o autuado 
poderá apresentar recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 26 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

EXTRATO DE DECISÃO DA CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE ANÁLISE DE 
RECURSOS DO COMAMSA

Processo Administrativo n°: 2017.035.000204-4-PA
Recorrente: LEDIMAR AMARO RIBEIRO CRUZ.
Recorrida: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
Autuado: LEDIMAR AMARO RIBEIRO CRUZ 

EMENTA: Auto de Infração n° 0129/2017 lavrado em face de LEDIMAR AMARO RIBEIRO 
CRUZ, por descumprir auto de Advertência N° 020/2017, infringindo dispositivo legal do 
artigo 8° da Lei Municipal n° 5.419/93, inciso XVII.

DECISÃO: A plenária do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento 
(COMAMSA), conforme exarada na ATA da 3a Reunião Ordinária do ano de 2018 decidiu 
em votação realizada com os membros, pelo INDEFERIMENTO do recurso do processo n° 
2017.035.000204-4-PA.

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento

EXTRATO DE DECISÃO DA CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE ANÁLISE DE 
RECURSOS DO COMAMSA

Processo Administrativo n°: 2017.035.000203-7-PA
Recorrente: MARMORARIA RALPH LTDA- ME
Recorrida: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
Autuado: MARMORARIA RALPH LTDA- ME

EMENTA: Auto de Infração n° 017/2017 lavrado em face MARMORARIA RALPH. LTDA- 
ME, por descumprir auto de Advertência N° 4455/2018, infringindo dispositivo legal dos 
artigos 2° e 8°, incisos X e XX da Lei Municipal n° 5.419/93, do artigo 2° do Decreto 
Municipal n° 272/2014 e do artigo 60 da Lei Federal n° 9.605/1988.

DECISÃO: A plenária do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento (COMAMSA) 
de segunda instância, conforme exarada na ATA da 3° Reunião Ordinária decidiu em 
votação realizada com os membros, pelo INDEFERIMENTO do recurso do processo n° 
2017.035.000203-7-PA.

Publique-se,

Campos dos Goytacazes, 26 de julho de 2018.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 
2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a VIA URBANA 
PNEUS LTDA - ME, CNPJ N° 24.893.720/0001-91, através do Processo n° 308/2017, 
Certidão Ambiental CA Nº 016/2018, para COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS 
E CÂMARAS DE AR, situado na RUA PREFEITO EDGARD MACHADO, Nº 185, Parque 
Leopoldina, nesta cidade sob as coordenadas 24k 262457.99 m E 7587418.65 m S

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de JULHO 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 030/2018, 
 à FREDERICO A. GAMA CERÂMICA – ME inscrita no CNPJ Nº 36.571.883/0001-37 
estabelecida na Estrada do Açúcar, s/nº - km 26 – Saturnino Braga, neste município, para 
extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “FAZENDA DESBANQUE” na localidade 
de “MINEIROS”, neste município, numa área de “15,44” hectares, coordenada geodésica 
Datum SIRGAS 2000, Latitude -21º52’12’’096 e Longitude -41º12’18’’836 de propriedade 
de FREDERICO AZEVEDO GAMA pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade objeto deste 
licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL 
DO AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 26 DE JULHO DE 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 029/2018, 
à LIG MUNCK MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – ME  inscrita no CNPJ Nº 
05.147.538/0001-47, estabelecida na RUA ITAPERUNA, 392 – PARQUE NOGUEIRA – 
1º DISTRITO, neste Município, para extração de “SAIBRO” no imóvel rural denominado 
“FAZENDA PELEJA”, na localidade de “TRAVESSÃO”, 7º Distrito, neste Município, 
numa área de “10,78” hectares, coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude 
-21º38’18”879  e Longitude -41º18’46”945, de propriedade de AROLDO TAVARES 
RANGEL pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade objeto deste 
licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL 
DO AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 26 DE JULHO DE 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a BRISE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ N°20.421.102/0001-98, através 
do Processo n° 207/2016, Licença Prévia e de Instalação LPI Nº 007/2018, para 
construção de um edifício residencial multifamiliar composto por 15 pavimentos, 
com área total a ser construída de 9.090,42m², situado na Rua Edmundo Chagas, Nº 
16/34, neste Município, sob as coordenadas (UTM Sirgas 2000) 24k 260198.27 m E e 
7591491.50 m S 

CAMPOS DO GOYTACAZES, 26 de JULHO 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Codemca

PORTARIA N° 127/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, Carlos Vinicius Viana Vieira, nomeado pela Portaria nº 056/2017, 
publicada no Diário Ofi cial de 03 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o Art. nº 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina que a execução 
do contrato deva ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração 
especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013, que institui normas sobre gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

Resolve:

Art. 1º - Ficam designados a servidora Cláudia Márcia Azeredo Santos Schwartz, RG 
nº 07.737.560-8, CPF Nº 939.578.237-49, matrícula 36.565, para atuar como Gestora e 
o servidor, Anderson Gomes da Conceição RG nº 11.722.946-8, CPF Nº 093.835.017-
07, matrícula 36.564, como fi scal do contrato do Pregão Presencial nº. 001/2017 - 
processo administrativo 2017.010.000048-4-PR, celebrado entre a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE CAMPOS – CODEMCA e a empresa INFRA 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, com CNPJ sob o nº: 14.684.296/0001-11, cujo 
objeto é a prestação de serviços auxiliares de transporte aéreo, para prestação de serviços 
de administração das atividades aeroportuárias, operação, manutenção, segurança da 
aviação civil, segurança operacional, bem como a implantação, operação e manutenção da 
estação prestadora de serviços de telecomunicações e tráfego aéreo - EPTA, categoria “A”.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigência com efeitos a contar de 26/07/2017. 

PUBLICADO POR OMISSÃO

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de Julho de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

PORTARIA N° 128/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, Carlos Vinicius Viana Vieira, nomeado pela Portaria nº 056/2017, 
publicada no Diário Ofi cial de 03 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o Art. nº 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina que a execução 
do contrato deva ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração 
especialmente designado;
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CONSIDERANDO o Decreto 304/2013, que institui normas sobre gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

Resolve:

Art. 1º - Ficam designados a servidora Cláudia Márcia Azeredo Santos Schwartz, RG 
nº 07.737.560-8, CPF Nº 939.578.237-49, matrícula 36.565, para atuar como Gestora e 
o servidor, Anderson Gomes da Conceição RG nº 11.722.946-8, CPF Nº 093.835.017-
07, matrícula 36.564, como fi scal do contrato do Pregão Presencial nº. 003/2017 - 
processo administrativo 2017.010.000080-5-PR, celebrado entre a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE CAMPOS – CODEMCA e a empresa INFRA 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, com CNPJ sob o nº: 14.684.296/0001-11, cujo 
objeto é a prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva em serviços auxiliares 
de transporte aéreo, administração e operação das atividades aeroportuárias, serviços 
de vigia, limpeza, manutenção e pequenos reparos das edifi cações e infraestrutura civil, 
eletromecânica e hidrossanitárias do Aeroporto Bartolomeu Lisandro, para o Município 
de Campos dos Goytacazes, representando pela Companhia de Desenvolvimento do 
Município de Campos – CODEMCA.  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigência com efeitos a contar de 23/01/2018. 

PUBLICADO POR OMISSÃO

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de julho de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

PORTARIA N.º 129/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, Carlos Vinicius Viana Vieira, nomeado pela Portaria nº 056/2017, 
publicada no Diário Ofi cial de 03 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais, 
e CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e 
fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública e especialmente 
designados; CONSIDERANDO o Decreto nº. 304/2013 desta Prefeitura, que institui normais 
sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no 
município de Campos dos Goytacazes;

 
RESOLVE

Artigo 1°: Designar Carlos Vinicius Viana Vieira mat. 36.553, para exercer o encargo de 
Gestor de Contrato nos contratos no âmbito desta Cia.

Artigo 2°: Designar Jorgiele Jerônimo de Oliveira mat. 36.743, para exercer o encargo 
de Fiscal nos contratos no âmbito desta Cia.

Artigo 3°: Designar Anderson Gomes da Conceição mat. 36.564, para na ausência do 
titular, exercer o encargo de Fiscal substituto.

Artigo 4°: Esta portaria entrará em Vigor na data de sua publicação.

Campos do Goytacazes/RJ 23/07/2018. 

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 166  - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 31 de julho de 2018

Câmara Municipal Câmara Municipal
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 166  - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 31 de julho de 2018
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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